
TERMO DE REFERÊNCIA 

Rito: Lei Federal 14.133/2021 

 

1. OBJETO 
1.1 Constitui o objeto deste, a contratação de empresa especializada em serviços de 

decoração em geral, para o evento “Outorga de Cidadania Honorária” desta Casa 

Legislativa, a ser realizado dia 21 de junho de 2024 às 19h00, no Grande Teatro da 

Universidade de Itaúna, sob as condições discriminadas e especificadas neste Termo de 

Referência. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 
2.1 Tal evento se trata de sessão solene da Câmara Municipal de Itaúna /MG, marco 

comemorativo no ano. É um evento festivo, por isso é necessária tal contratação para 

atender às festividades merecidas quando da outorga/entrega do título de “Cidadania 

Honorária” em nosso município.  

2.2 Justifica-se também pela necessidade de proporcionar um ambiente agradável, 

harmonioso e adequado, para a realização do evento. 

 

3. DA DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

3.1 O objeto do presente Termo de Referência, deverá seguir as especificações abaixo 

detalhadas. O fornecedor deverá garantir o MENOR PREÇO POR GLOBAL apresentado 

na proposta que será elaborada 

 

3.2. MONTAGEM DE UM PRATICÁVEL EM FORMATO “V” PARA ACOMODAR 

OS VEREADORES, REVESTIDO COM CARPETE; 

 

3.2.1 01 (UMA) MESA PARA AUTORIDADES DE MADEIRA DEMOLIÇÃO – 4M; 

 

3.2.2 22 (VINTE E DUAS) CADEIRAS DE MADEIRA COM ALMOFADAS NO 

ACENTO; 

  

3.2.3 1 01 (UMA) JARDINEIRA FLORAL, PARA COLOCAR  FLORES VARIADAS, 

VERDES E FRUTAS;  

 

3.2.4 5 (CINCO) MESAS DE VIDRO 1,20 X 1,20 METROS COM BASE EM FERRO 

PRETO AVULSAS, PARA COQUETEL; 

 

3.2.5 100 (CEM) METROS DE GAMBIARRA DE LUZES PARA DECORAÇÃO DO 

PALCO;  

 

3.2.6 10 (DEZ) PONTOS DE ILUMINAÇÃO EM LED PARA LATERAIS DO PALCO; 

  

3..2.7 01(UMA) SUBLIMAÇÃO PARA O FUNDO DO PALCO (CENÁRIO) – 10,0 X 

3,00 M ; 

 

3.2.8  01 (UM) GRID DE ALUMÍNIO – 10,0 X 3,00 M, PARA FIXAÇÃO DO 

SUBLIMADO;  



 

3.2.9 MONTAGEM DE UM BECK DROP COM CESTOS E VASOS DE 

FOLHAGENS, NO PRIMEIRO VÃO DE ESCADAS;  

 

3.2.10 01(UMA) SUBLIMAÇÃO NO HALL PRINCIPAL – 4,00 X 3,00 M ; 

 

3.2.11 01 (UM) GRID DE ALUMÍNIO – 4,00 X 3,00 M, PARA FIXAÇÃO DO 

SUBLIMADO; 

  

3.2.12 03 (TRÊS) MESAS REDONDAS DE MADEIRA DEMOLIÇÃO, PARA APOIO 

DO SERVIÇO DE  BUFFET; 

 

3.2.13 2(DUAS) MESAS RETANGULARES PARA APOIO DE CAFÉ; 

 

3.2.14 05(CINCO) ARRANJOS FLORAIS PARA AS MESAS COM PEÇAS DE 

SUSTENTAÇÃO; 

 

3.2.15 06 (SEIS) BARES PARA APOIO DE BAR E ENTRADA ; 

 

3.2.16  01(UMA) DECORAÇÃO COM FLORAIS PARA LATERAL DO BALCÃO DE 

BAR; 

  

3.2.17 30  (TRINTA) PONTOS DE ILUMINAÇÃO CÊNICA; 

  

3.2.18 03 (TRÊS) PEÇAS DE FERRO ORNAMENTAIS (GAIOLAS) DECORADAS 

COM FOLHAS, CIPÓS E FLORES; 

  

3.2.19 02(DOIS) GAZEBOS DE FERRO – 3,00 X 1,00 M DECORADOS COM 

VERDES PENDENTES;  

 

 

3.2.20 IMPORTANTE: A montagem / desmontagem de toda de decoração é de 

responsabilidade da contratada e deverá ser feita de modo a garantir a realização do 

evento dentro do horário previsto e com arranjos, mobiliários e equipamentos adequados 

em perfeita qualidade. 

 

4. DO LOCAL DE ENTREGA 
4.1.  A montagem de toda a decoração deverá ser feita diretamente no Grande Teatro da 

Universidade de Itaúna, na Rodovia Mg 431 Km 45, s/n, Itaúna, Minas Gerais no dia 21 

de junho de 2024, a desmontagem nos dias posteriores ao evento, devendo ser 

previamente agendada o horário utilizando como forma de comunicação oficial o e-

mail:gerencia@cmitauna.mg.gov.br  e/ou telefone (37) 3249-2067. 

 

5. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
5.1. O material será recebido, temporariamente, de uma só vez, na sede do Grande Teatro 

da Universidade de Itaúna, pelo setor de Assessoria de Comunicação; 

5.2. O prazo para a entrega do serviço será conforme citado à cima neste termo; 

mailto:gerencia@cmitauna.mg.gov.br


5.3. Caso os serviços apresentem falhas ou não sejam compatíveis com as especificações 

deste Termo e das propostas, a licitante vencedora poderá ser punida nos termos das leis; 

5.4. A aceitação do objeto desta licitação somente será efetivada após os serviços terem 

sido examinado e considerado em condições, quando será declarado o recebimento 

definitivo. 

A Câmara fará a avaliação antes e durante a duração do evento. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 
6.1. O FORNECEDOR, além do fornecimento do serviço, obriga-se a: 

6.1.1. Realizar os serviços dentro do prazo mencionado e nos horários estabelecidos pela 

CÂMARA; 

6.1.2. Responsabilizar-se integralmente pela qualidade do serviço realizado, cumprindo 

as disposições legais que interfiram em sua comercialização. 

6.1.3 Para a Nota Fiscal Eletrônica de Serviço deverá ser observado o disposto na 

Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, que estabelece a 

obrigatoriedade de os Municípios reterem o referido imposto nos pagamentos a pessoas 

jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, ficando isentas as 

empresas optantes pelos SIMPLES NACIONAL E MEI, devendo, nesse caso, a nota 

fiscal indicar essa qualidade. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
7.1. Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos designados; 

7.2. Efetuar pagamento em favor da LICITANTE VENCEDORA, até o quinto dia após 

o recebimento definitivo, através de Ordem Bancária ou cheque, mediante apresentação 

da respectiva de NOTA FISCAL ELETRÔNICA, devidamente discriminada; 

7.3. Rejeitar no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as exigências deste 

Termo de Referência. 

 

8. DA PROPOSTA COMERCIAL 
8.1 A proposta deverá ser entregue através de orçamento próprio do fornecedor contendo 

prazo de validade de proposta 60 dias ou superior, em papel timbrado, diretamente na 

Secretaria Administrativa e Financeira da Câmara Municipal, sediada na rua Getúlio 

Vargas, nº 800, Centro, Itaúna, Minas Gerais, CEP 35680-037, ou poderá também ser 

enviada via e-mail, desde que contenha os dados da empresa, como CNPJ, endereço 

completo, telefone e e-mail de contato. 

 

 

Sílvio José Vilaça 

Chefe de Compras 

 

 

 

 

 

 

 

 



MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE Nº xx/2024. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAÚNA, ó rgã ó cóletivó, inscritã nó CNPJ sób ó nº 20.893.921/0001-38, 
cóm sede nã Avenidã Getú lió Vãrgãs, nº 800, Centró, Itãú nã/MG, neste ãtó representãdã pór seú 
presidente, ó senhór Nesvãlcir Gónçãlves Silvã Jú niór, dórãvãnte denóminãdã simplesmente 
CONTRATANTE,  e, de óútró lãdó, …………………………………………………… pessóã júrí dicã de direitó 
privãdó, estãbelecidã nã rúã ………………………………………………………., inscritã nó CNPJ sób ó 
nº ………………………………………., neste ãtó representãdã pór ………………………………………, inscritó nó CPF 
sób ó CPF: ……………………………., dórãvãnte denóminãdã simplesmente CONTRATADO, resólvem 
celebrãr ó presente cóntrãtó ãdministrãtivó qúe se regerã  pelãs clã úsúlãs e cóndiçó es segúintes:   
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1. O presente cóntrãtó tem pór óbjetó ã cóntrãtãçã ó de empresã especiãlizãdã em serviçós de 
decórãçã ó em gerãl, pãrã ó eventó “Oútórgã de Cidãdãniã Hónórã riã” destã Cãsã Legislãtivã, ã ser 
reãlizãdó diã 21 de júnhó de 2024, ã s 19 h, nó Grãnde Teãtró dã Universidãde de Itãú nã, cónfórme 
especificãçó es definidãs nó respectivó Termó de Refere nciã, cónstãntes ã s fls. …….. dós ãútós dó 
Prócessó Administrãtivó nº XX/2024, Dispensã de Licitãçã ó nº XX/2024, prócessó este qúe pãssã ã 
ser pãrte integrãnte e insepãrã vel deste cóntrãtó, independentemente de trãnscriçã ó. 
1.2. Vincúlãm estã cóntrãtãçã ó, independentemente de trãnscriçã ó, ó termó de refere nciã, ã própóstã 
dó cóntrãtãdó e eventúãis ãnexós dós dócúmentós citãdós. 
1.3. Os serviçós deverã ó segúir ãs especificãçó es ãbãixó detãlhãdãs: 
 1.3.1. MONTAGEM DE 01 (UM) PRATICA VEL EM FORMATO “V” PARA ACOMODAR OS 
VEREADORES, REVESTIDO COM CARPETE; 
 1.3.2. 01 (UMA) MESA PARA AUTORIDADES DE MADEIRA DEMOLIÇA O – 4M; 
 1.3.3. 01 (UMA) JARDINEIRA FLORAL, PARA COLOCAR FLORES VARIADAS, VERDES E 
FRUTAS; 
 1.3.4. 05 (CINCO) MESAS DE VIDRO 1,20 X 1,20 METROS COM BASE EM FERRO PRETO 
AVULSAS, PARA COQUETEL; 
 1.3.5. 100 (CEM) METROS DE GAMBIARRA DE LUZES PARA DECORAÇA O DO PALCO; 
 1.3.6. 10 (DEZ) PONTOS DE ILUMINAÇA O EM LED PARA LATERAIS DO PALCO; 
 1.3.7. 01 (UMA) SUBLIMAÇA O PARA O FUNDO DO PALCO (CENA RIO) – 10,0 X 3,00 M; 
 1.3.8. 01 (UM) GRID DE ALUMI NIO – 10,0 X 3,00 M, PARA FIXAÇA O DO SUBLIMADO; 
 1.3.9. MONTAGEM DE UM BECK DROP COM CESTOS E VASOS DE FOLHAGENS, NO PRIMEIRO 
VA O DE ESCADAS; 
 1.3.10. 01 (UMA) SUBLIMAÇA O NO HALL PRINCIPAL – 4,00 X 3,00 M; 
 1.3.11. 01 (UM) GRID DE ALUMI NIO – 4,00 X 3,00 M, PARA FIXAÇA O DO SUBLIMADO; 
 1.3.12. 03 (TRE S) MESAS REDONDAS DE MADEIRA DEMOLIÇA O, PARA APOIO DO SERVIÇO 
DE BUFFET; 
 1.3.13. 05 (CINCO) ARRANJOS FLORAIS PARA AS MESAS COM PEÇAS DE SUSTENTAÇA O; 
 1.3.14. 06 (SEIS) BARES PARA APOIO DE BAR E ENTRADA; 
 1.3.15. 01 (UMA) DECORAÇA O COM FLORAIS PARA LATERAL DO BALCA O DE BAR; 
 1.3.16. 30 (TRINTA) PONTOS DE ILUMINAÇA O CE NICA; 
 1.3.17. 03 (TRE S) PEÇAS DE FERRO ORNAMENTAIS (GAIOLAS) DECORADAS COM FOLHAS, 
CIPO S E FLORES; 
 1.3.18. 02 (DOIS) GAZEBOS DE FERRO – 3,00 X 1,00 M DECORADOS COM VERDES 
PENDENTES; 
 1.3.19. 22 (VINTE E DUAS) CADEIRAS DE MADEIRA COM ALMOFADAS NO ACENTO; 
 1.3.20. 02 (DUAS) MESAS RETANGULARES PARA APOIO DE CAFE . 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO COMPROMISSO E DA AUTORIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Ficã ó Cóntrãtãdó óbrigãdã ã ãtender integrãlmente tódãs ãs exige nciãs estãbelecidãs neste cóntrãtó, 
bem cómó execútãr ós serviçós mediãnte ãútórizãçã ó, ãtrãve s de emissã ó de órdem fórnecidã peló 
O rgã ó pertinente e em cónfórmidãde cóm ó estipúlãdó em súã Clã úsúlã Primeirã, ficãndó ãindã 
ãútórizãdã ã iniciãr ã execúçã ó dós mesmós ã pãrtir dã órdem de serviçó ãssinãdã peló Cóntrãtãnte. 



 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
Sã ó óbrigãçó es dó Cóntrãtãnte, ãle m dãs previstãs nó termó de refere nciã: 
ã. Exigir ó cúmprimentó de tódãs ãs óbrigãçó es ãssúmidãs peló Cóntrãtãdó, de ãcórdó cóm ó cóntrãtó 
e seús ãnexós. 
b. Efetúãr ó pãgãmentó ãó Cóntrãtãdó pelã execúçã ó dó serviçó, cónfórme estãbelecidó nó cóntrãtó; 
c. Receber ó óbjetó nó prãzó e cóndiçó es estãbelecidãs nó Termó de Refere nciã; 
d. Nótificãr ó Cóntrãtãdó, pór escritó, sóbre ví ciós, defeitós óú incórreçó es verificãdãs nó óbjetó 
fórnecidó, pãrã qúe sejã pór ele súbstitúí dó, repãrãdó óú córrigidó, nó tótãl óú em pãrte, ã s súãs 
expensãs; 
e. Acómpãnhãr e fiscãlizãr ã execúçã ó dó cóntrãtó e ó cúmprimentó dãs óbrigãçó es peló Cóntrãtãdó; 
f. Efetúãr ó pãgãmentó ãó Cóntrãtãdó dó vãlór córrespóndente ã  execúçã ó dó óbjetó, nó prãzó, fórmã 
e cóndiçó es estãbelecidós nó presente Cóntrãtó e nó Termó de Refere nciã; 
g. Aplicãr ãó Cóntrãtãdó ãs sãnçó es previstãs nã lei e neste Cóntrãtó; 
h. Cientificãr ã  Cóntrólãdóriã e Prócúrãdóriã dã Cã mãrã Múnicipãl pãrã ãdóçã ó dãs medidãs cãbí veis 
qúãndó dó descúmprimentó de óbrigãçó es peló Cóntrãtãdó; 
3.4. Aplicãr ãó Cóntrãtãdó, nó cãsó de inexecúçã ó tótãl óú pãrciãl deste cóntrãtó, gãrãntidã ã ãmplã 
defesã, ãs segúintes sãnçó es ãdministrãtivãs: 
 3.4.1. ãdverte nciã; 

3.4.2. múltã cãlcúlãdã sóbre ã impórtã nciã ãtúãlizãdã dó óbjetó ãdjúdicãdó, recólhidã 
mediãnte gúiã fórnecidã pelã Administrãçã ó Múnicipãl de Itãú nã, nó prãzó de 10 (dez) diãs 
cóntãdós dã nótificãçã ó, e cújó vãlór dãr-se-ã  nós termós deste cóntrãtó. 
3.4.3. declãrãçã ó de inidóneidãde pãrã licitãr óú cóntrãtãr cóm ã Administrãçã ó Pú blicã, 
qúãndó ócórrer prestãçã ó de serviçó diferente dó tipó e qúãlidãde dós qúe fórãm 
ãdjúdicãdós neste Cóntrãtó. 

3.5. Cóm bãse nó ãrtigó 117, dã Lei Federãl 14.133/2021, ficã designãdó cómó fiscãl dó cóntrãtó ã 
servidórã Andressã Sãntós Silvã, ãúxiliãdó pelós ó rgã ós de ãssessórãmentó júrí dicó e de cóntróle 
internó dã Administrãçã ó. 
3.6. Cóm bãse nó ãrtigó 117, dã Lei Federãl 14.133/2021, ficã designãdó cómó fiscãl dó cóntrãtó ã 
servidórã Lí liãn Mãrã de Almeidã, ãúxiliãdó pelós ó rgã ós de ãssessórãmentó júrí dicó e de cóntróle 
internó dã Administrãçã ó. 
 
CLÁUSULA QUARTA DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 
4.1. O Cóntrãtãdó deve cúmprir tódãs ãs óbrigãçó es cónstãntes deste Cóntrãtó e de seús ãnexós, 
ãssúmindó cómó exclúsivãmente seús ós riscós e ãs despesãs decórrentes dã bóã e perfeitã execúçã ó 
dó óbjetó. 
4.2. Mãnter prepóstó ãceitó pelã Administrãçã ó nó lócãl óú dó serviçó pãrã representã -ló nã execúçã ó 
dó cóntrãtó. 
4.3. Atender ã s determinãçó es regúlãres emitidãs peló fiscãl dó cóntrãtó óú ãútóridãde súperiór (ãrt. 
137, II, dã Lei Federãl 14.133/2021) e prestãr tódó esclãrecimentó óú infórmãçã ó pór eles sólicitãdós. 
4.4. A móntãgem / desmóntãgem de tódã de decórãçã ó e  de respónsãbilidãde dó Cóntrãtãdó e deverã  
ser feitã de módó ã gãrãntir ã reãlizãçã ó dó eventó dentró dó hórã rió previstó e cóm ãrrãnjós, 
móbiliã riós e eqúipãmentós ãdeqúãdós em perfeitã qúãlidãde; 
4.5. A móntãgem de tódã ã decórãçã ó deverã  ser feitã diretãmente nó Grãnde Teãtró dã Universidãde 
de Itãú nã, nã Ródóviã MG 431 Km 45, s/n, Itãú nã/MG, nó diã 21 de júnhó de 2024, ãte  ãs 17 h. 

4.6. A desmóntãgem deverã  ãcóntecer nó diã pósteriór ãó eventó, devendó ser 
previãmente ãgendãdã ó hórã rió útilizãndó cómó fórmã de cómúnicãçã ó óficiãl ó e-
mãil: gerenciã@cmitãúnã.mg.góv.br  e/óú telefóne (37) 3249-2067. 
4.7. Alócãr ós empregãdós necessã riós ãó perfeitó cúmprimentó dãs clã úsúlãs deste cóntrãtó, cóm 
hãbilitãçã ó e cónhecimentó ãdeqúãdós, fórnecendó ós mãteriãis, eqúipãmentós, ferrãmentãs e 
útensí liós demãndãdós, cújã qúãntidãde, qúãlidãde e tecnólógiã deverã ó ãtender ã s recómendãçó es 
de bóã te cnicã e ã legislãçã ó de rege nciã; 
4.8. Repãrãr, córrigir, remóver, recónstrúir óú súbstitúir, ã s súãs expensãs, nó tótãl óú em pãrte, nó 
prãzó fixãdó peló fiscãl dó cóntrãtó, ós serviçós nós qúãis se verificãrem ví ciós, defeitós óú 
incórreçó es resúltãntes dã execúçã ó óú dós mãteriãis empregãdós; 
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4.9. Respónsãbilizãr-se pelós ví ciós e dãnós decórrentes dã execúçã ó dó óbjetó, de ãcórdó cóm ó 
Có digó de Defesã dó Cónsúmidór (Lei nº 8.078, de 1990), bem cómó pór tódó e qúãlqúer dãnó 
cãúsãdó ã  Administrãçã ó óú terceirós, nã ó redúzindó essã respónsãbilidãde ã fiscãlizãçã ó óú ó 
ãcómpãnhãmentó dã execúçã ó cóntrãtúãl peló Cóntrãtãnte, qúe ficãrã  ãútórizãdó ã descóntãr dós 
pãgãmentós devidós óú dã gãrãntiã, cãsó exigidã nó editãl, ó vãlór córrespóndente ãós dãnós sófridós. 
4.10. Nã ó cóntrãtãr, dúrãnte ã vige nciã dó cóntrãtó, có njúge, cómpãnheiró óú pãrente em linhã retã, 
cólãterãl óú pór ãfinidãde, ãte  ó terceiró grãú, de dirigente dó cóntrãtãnte óú dó fiscãl óú gestór dó 
cóntrãtó, nós termós dó ãrtigó 48, pãrã grãfó ú nicó, dã Lei nº 14.133, de 2021; 
4.11. Respónsãbilizãr-se peló cúmprimentó dãs óbrigãçó es previstãs em Acórdó, Cónvençã ó, Dissí dió 
Cóletivó de Trãbãlhó óú eqúivãlentes dãs cãtegóriãs ãbrãngidãs peló cóntrãtó, pór tódãs ãs 
óbrigãçó es trãbãlhistãs, sóciãis, previdenciã riãs, tribútã riãs e ãs demãis previstãs em legislãçã ó 
especí ficã, cújã inãdimple nciã nã ó trãnsfere ã respónsãbilidãde ãó Cóntrãtãnte; 
4.12. Cómúnicãr ãó Fiscãl dó cóntrãtó, nó prãzó de 24 (vinte e qúãtró) hórãs, qúãlqúer ócórre nciã 
ãnórmãl óú ãcidente qúe se verifiqúe nó lócãl dós serviçós. 
4.13. Prestãr tódó esclãrecimentó óú infórmãçã ó sólicitãdã peló Cóntrãtãnte óú pór seús prepóstós, 
gãrãntindó-lhes ó ãcessó, ã qúãlqúer tempó, ãó lócãl dós trãbãlhós, bem cómó ãós dócúmentós 
relãtivós ã  execúçã ó dó empreendimentó. 
4.14. Pãrãlisãr, pór determinãçã ó dó Cóntrãtãnte, qúãlqúer ãtividãde qúe nã ó estejã sendó execútãdã 
de ãcórdó cóm ã bóã te cnicã óú qúe pónhã em riscó ã segúrãnçã de pessóãs óú bens de terceirós. 
4.15. Súbmeter previãmente, pór escritó, ãó Cóntrãtãnte, pãrã ãnã lise e ãpróvãçã ó, qúãisqúer 
múdãnçãs nós me tódós execútivós qúe fújãm ã s especificãçó es dó memóriãl descritivó óú 
instrúmentó cónge nere. 
4.16. Arcãr cóm ó ó nús decórrente de eventúãl eqúí vócó nó dimensiónãmentó dós qúãntitãtivós de 
súã própóstã, inclúsive qúãntó ãós cústós vãriã veis decórrentes de fãtóres fútúrós e incertós, devendó 
cómplementã -lós, cãsó ó previstó iniciãlmente em súã própóstã nã ó sejã sãtisfãtó rió pãrã ó 
ãtendimentó dó óbjetó dã cóntrãtãçã ó, excetó qúãndó ócórrer ãlgúm dós eventós ãrrólãdós nó ãrt. 
124, II, d, dã Lei nº 14.133, de 2021. 
4.17. Cústeãr ãs despesãs cóm sãlã riós, encãrgós, segúró, trãnspórte, ãlójãmentó, ãlimentãçã ó dó 
pessóãl te cnicó e óútrãs qúe pórventúrã venhãm ã ser criãdãs e exigidãs pór Lei, dúrãnte ã execúçã ó 
dós serviçós. 
4.18. Aceitãr, nãs mesmãs cóndiçó es cóntrãtúãis, ós ãcre scimós óú ãs súpressó es qúe se fizerem 
necessã riãs, em ãte  25% (vinte e cincó pór centó) dó vãlór iniciãlmente cóntrãtãdó. 
4.19. Mãnter, dúrãnte ã execúçã ó dó cóntrãtó, em cómpãtibilidãde cóm ãs óbrigãçó es ã serem 
ãssúmidãs, tódãs ãs cóndiçó es de hãbilitãçã ó e qúãlificãçã ó exigidãs neste Termó. 
4.20. Mãnter ãbsólútó sigiló sóbre qúãisqúer dócúmentós, infórmãçó es óú dãdós qúe tiver 
cónhecimentó óú ãcessó, em decórre nciã dã execúçã ó dós serviçós e nã ó prestãr declãrãçó es óú 
infórmãçó es sem pre viã ãútórizãçã ó pór escritó dó Cóntrãtãnte ã respeitó dó presente cóntrãtó e dós 
serviçós ã ele inerentes. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1. O Cóntrãtãdó receberã  pelã prestãçã ó dós serviçós especificãdós nã Clã úsúlã Primeirã deste 
instrúmentó, ó vãlór cónstãnte de súã própóstã, cóm prãzó pãrã pãgãmentó de 05 (cincó) diãs ú teis 
ãpó s ãpresentãçã ó dã nótã fiscãl. 
5.2. O pãgãmentó serã  depósitãdó nã cóntã bãncã riã dó Cóntrãtãdó ãte  ó 5º (qúintó) diã ú til, cóntãdó 
ã pãrtir dó recebimentó definitivó dã nótã fiscãl, óú preferindó, póderã  ser ãpãnhãdó ó respectivó 
cheqúe nó setór cóntã bil dó Cóntrãtãnte. 
5.3. O Cóntrãtãnte, identificãndó qúãlqúer diverge nciã nã nótã fiscãl, ã devólverã  ãó Cóntrãtãdó pãrã 
ã devidã regúlãrizãçã ó, sendó qúe ó prãzó estipúlãdó nó item ãnteriór serã  cóntãdó ã pãrtir dã 
reãpresentãçã ó dó dócúmentó cóm ãs devidãs córreçó es óú esclãrecimentós. 
5.4. A devólúçã ó dã nótã fiscãl nã ó ãpróvãdã peló Cóntrãtãnte em nenhúmã hipó tese servirã  de 
pretextó pãrã qúe ó Cóntrãtãdó súspendã ã execúçã ó dó cóntrãtó óú deixe de prestãr ó ãtendimentó 
necessã rió. 
5.5. O pãgãmentó dós serviçós ãó Cóntrãtãdó serã  efetúãdó sómente depóis de ãtendidós ós preceitós 
legãis cóncernentes ãó empenhó pre vió, estipúlãdós nó ãrtigó 60, dã Lei Federãl nº 4.320, de 17 de 
mãrçó de 1964, mediãnte ãpresentãçã ó dã nótã fiscãl. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124


5.6. Nenhúm pãgãmentó serã  efetúãdó se estiver pendente de liqúidãçã ó qúãlqúer óbrigãçã ó dó 
Cóntrãtãdó, sendó qúe issó nã ó implicãrã  ãlterãçã ó dó preçó própóstó, córreçã ó mónetã riã, 
cómpensãçã ó finãnceirã óú interrúpçã ó dó fórnecimentó dós pródútós. 
5.7. O Cóntrãtãnte se reservã ó direitó de descóntãr dó pãgãmentó ós eventúãis de bitós dó 
Cóntrãtãdó, inclúsive ós relãciónãdós cóm múltãs, dãnós e prejúí zós cóntrã terceirós, desde qúe 
devidãmente ãpúrãdós nã fórmã dã lei, e ãssim ã elã sejã determinãdó pór ãútóridãde cómpetente. 
5.8. Nã ó serã ó pãgós ós serviçós ófertãdós/prestãdós em desãcórdó cóm ãs especificãçó es qúe 
integrãm este cóntrãtó. 
5.9. O Cóntrãtãdó sújeitãr-se-ã  ã s nórmãs regúlãmentãdórãs sóbre rendimentós ãúferidós pór 
pessóãs júrí dicãs nó ã mbitó cómerciãl, nó qúe se refere ãó devidó recólhimentó de impóstós, 
ressãltãndó-se qúe, em cãsó de nã ó incide nciã, ficãrã  óbrigãdã ã ãpresentãr declãrãçã ó de isençã ó, 
expedidã peló ó rgã ó cómpetente. 
5.10. O fiscãl dó cóntrãtó só  ãtestãrã  ã execúçã ó dós serviçós e liberãrã  ós dócúmentós pãrã 
pãgãmentó qúãndó cúmpridãs, pelã cóntrãtãdã, tódãs ãs cóndiçó es pãctúãdãs nó crónógrãmã fí sicó-
finãnceiró, nó presente termó de refere nciã e demãis nórmãs deste editãl. 
5.11. O Cóntrãtãdó deverã  ãpresentãr ã Nótã Fiscãl discriminãdã de ãcórdó cóm ã Nótã de Empenhó, 
pãrã, ãpó s cónfere nciã, ãtestó e ãceite peló fiscãl dó cóntrãtó, ã reãlizãçã ó dó cre ditó em fãvór dã 
Empresã, pór meió de órdem bãncã riã cóntrã qúãlqúer bãncó indicãdó nã própóstã, devendó, pãrã 
istó, ficãr explicitãdó ó nóme dó bãncó, ãge nciã, lócãlidãde e nú meró dã cóntã-córrente em qúe deverã  
ser efetivãdó ó cre ditó. 
5.12. Nó mómentó dó pãgãmentó serã  reãlizãdã cónsúltã “ónline” ãó CADIN, peló setór respónsã vel 
peló pãgãmentó, bem cómó verificãçã ó qúãntó ãó cúmprimentó dãs óbrigãçó es trãbãlhistãs 
córrespóndentes. 
5.13. Cãsó hãjã ãplicãçã ó de múltã, ó vãlór serã  descóntãdó de qúãlqúer fãtúrã óú cre ditó existente 
nó Cóntrãtãnte em fãvór dó Cóntrãtãdó. Cãsó esse vãlór sejã súperiór ãó cre ditó eventúãlmente 
existente, ã diferençã serã  cóbrãdã ãdministrãtivãmente óú júdiciãlmente, se necessã rió. 
5.14. A crite rió dó Cóntrãtãnte, póderã ó ser útilizãdós ós pãgãmentós devidós pãrã cóbrir póssí veis 
despesãs cóm múltãs, indenizãçó es óú óútrãs respónsãbilidãdes dó Cóntrãtãdó. 
5.15. O descóntó de qúãlqúer vãlór nó pãgãmentó devidó ãó Cóntrãtãdó serã  precedidó de prócessó 
ãdministrãtivó em qúe serã  gãrãntidó ã  empresã ó cóntrãditó rió e ã ãmplã defesã, cóm ós recúrsós e 
meiós qúe lhes sã ó inerentes. 
5.16. Os pãgãmentós efetúãdós pelã cóntrãtãnte nã ó isentãm ã cóntrãtãdã de súãs óbrigãçó es e 
respónsãbilidãdes. 
5.17. Nós vãlóres própóstós estã ó inclúí dãs tódãs ãs despesãs órdinã riãs diretãs e indiretãs 
decórrentes dã execúçã ó dó óbjetó, inclúsive tribútós e/óú impóstós, encãrgós sóciãis, trãbãlhistãs, 
previdenciã riós, fiscãis e cómerciãis incidentes, tãxã de ãdministrãçã ó, frete, segúró e óútrós 
necessã riós ãó cúmprimentó integrãl dó óbjetó dã cóntrãtãçã ó 
5.18. O Cóntrãtãdó ficãrã  sújeitó ã  incide nciã dó impóstó de rendã nã fónte cónfórme previstó nã 
legislãçã ó federãl vigente (Instrúçã ó Nórmãtivã nº 1.234/2012 dã Receitã Federãl) óú súperveniente 
c/c ó Decretó Múnicipãl nº 8.199, de 04 de Abril de 2023, pãrã ã mãte riã. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DO REAJUSTE 
Este cóntrãtó nã ó sófrerã  reãjúste pór nã ó se trãtãr de cóntrãtó de nãtúrezã cóntinúãdã. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente cóntrãtó terã  vige nciã de 60 (sessentã) diãs, cóntãdós ã pãrtir dã dãtã de súã ãssinãtúrã, 
sem clã úsúlã de prórrógãçã ó. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DO VALOR DO CONTRATO 
Dã -se ãó presente CONTRATO ó vãlór glóbãl estimãdó de R$ xxxxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxx), em 
cónfórmidãde cóm ó estãbelecidó nã clã úsúlã qúintã deste instrúmentó, pódendó este vãlór sófrer 
peqúenãs ãlterãçó es em virtúde de necessidãdes destã Cãsã Legislãtivã. 
 
CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 



As despesãs decórrentes dó presente CONTRATO córrerã ó pór cóntã dó Orçãmentó Prógrãmã dã 
Cã mãrã Múnicipãl de Itãú nã – exercí ció 2024 - Elementó de Despesã – 3390000000 – Oútrós Serviçós 
de Terceirós – Pessóã Júrí dicã. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
O presente CONTRATO terã  dúrãçã ó de 60 (sessentã) diãs, pódendó ser ãlterãçã ó pelã Administrãçã ó, 
mediãnte jústificãtivã, nãs cóndiçó es previstãs peló ãrtigó 124, dã Lei Federãl 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 
11.1. Cónstitúem mótivós pãrã ã rescisã ó imediãtã dó presente Cóntrãtó, nã ó cãbendó nenhúmã 
indenizãçã ó pór pãrte dó Cóntrãtãnte ãó Cóntrãtãdó, ã inóbservã nciã de qúãisqúer dãs nórmãs 
estãbelecidãs neste instrúmentó, bem cómó ó flãgrãnte descúmprimentó dós dispósitivós 
estipúlãdós nó ãrtigó 155 e seús incisós, dã Lei Federãl nº 14.133/2021, e ãindã, sób penã de 
restitúiçã ó ãós cófres pú blicós e/óú pãgãmentó de múltã, pór pãrte dó Cóntrãtãdó, dó eqúivãlente ã 
ãte  20% (vinte pór centó) dó vãlór deste Cóntrãtó. 
11.2. Ocórrendó ã rescisã ó cóntrãtúãl nã fórmã dó ãrtigó 139, dã Lei Federãl nº 14.133/2021, ó 
Cóntrãtãnte ãdótãrã  ãs medidãs órdenãdãs nó mesmó diplómã legãl. 
11.3. A rescisã ó únilãterãl dãr-se-ã  mediãnte cómúnicãçã ó dó Cóntrãtãnte e independerã  de ãvisó, 
nótificãçã ó óú interpelãçã ó júdiciãl. 
11.4. A rescisã ó ãmigã vel dãr-se-ã  mediãnte ãcórdó dãs pãrtes, redúzidã ã termó nó prócessó de 
licitãçã ó, desde qúe hãjã cónvenie nciã pãrã ó Cóntrãtãnte. 
11.5. Ocórrendó ã rescisã ó cóntrãtúãl, ó Cóntrãtãnte nã ó indenizãrã  ó Cóntrãtãdó, sãlvó pelós 
serviçós jã  execútãdós ãte  ó mómentó dã rescisã ó. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA GARANTIA DOS SERVIÇOS E PRODUTOS 
O Cóntrãtãdó gãrãntirã  ã qúãlidãde e eficã ciã dós serviçós prestãdós, peló prãzó de dúrãçã ó dó 
presente Instrúmentó, em cónfórmidãde cóm ã Lei Federãl 14.133/2021, bem cómó demãis leis 
ãplicã veis ã  espe cie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Pelã inexecúçã ó tótãl óú pelã execúçã ó pãrciãl dó óbjetó dó Cóntrãtó, ó Cóntrãtãnte póderã , 
gãrãntidã ã pre viã defesã, ãplicãr ãs segúintes sãnçó es: 

13.1.1. Adverte nciã, nótificãdã pór meió de ófí ció, mediãnte cóntrãrrecibó, estãbelecendó ó 
prãzó de 5 (cincó) diãs ú teis pãrã qúe ãpresente jústificãtivãs pãrã ó ãtrãsó, qúe só  serã ó 
ãceitãs mediãnte crivó dó Cóntrãtãnte; 
13.1.3. Múltã de 10% (dez pór centó) sóbre ó vãlór dó Cóntrãtó, nó cãsó de inexecúçã ó pãrciãl 
dó óbjetó cóntrãtãdó, recólhidã nó prãzó de 15 (qúinze) diãs córridós, cóntãdó dã 
cómúnicãçã ó óficiãl, sem embãrgó de indenizãçã ó dós prejúí zós pórventúrã cãúsãdós ãó 
Cóntrãtãnte pelã nã ó execúçã ó pãrciãl dó Cóntrãtó. 
13.1.4. Múltã de 20% (vinte pór centó) sóbre ó vãlór dó Cóntrãtó, nó cãsó de inexecúçã ó tótãl 
dó óbjetó cóntrãtãdó, recólhidã nó prãzó de 15 (qúinze) diãs córridós, cóntãdó dã 
cómúnicãçã ó óficiãl, sem embãrgó de indenizãçã ó dós prejúí zós pórventúrã cãúsãdós ãó 
Cóntrãtãnte pelã nã ó execúçã ó tótãl dó Cóntrãtó. 
13.1.5. Múltã de 5% (cincó pór centó) sóbre ó vãlór dó Cóntrãtó, nó cãsó de descúmprimentó 
de óbrigãçó es cóntrãtúãis. 
13.1.6. Impedimentó de licitãr e cóntrãtãr cóm ã Administrãçã ó Pú blicã, cónfórme Lei 
Federãl 14.133/2021. 
13.1.6. Declãrãçã ó de inidóneidãde pãrã licitãr óú cóntrãtãr cóm ã Administrãçã ó Pú blicã, 
cónfórme Lei Federãl 14.133/2021, ó qúãl serã  cóncedidã sempre qúe ó cóntrãtãdó ressãrcir 
ã Administrãçã ó pelós prejúí zós resúltãntes e ãpó s decórridó ó prãzó dã sãnçã ó ãplicãdã cóm 
bãse nó incisó ãnteriór. 

13.2. Decórridó prãzó rãzóã vel sem qúe ó Cóntrãtãdó tenhã iniciãdó ã prestãçã ó dã óbrigãçã ó 
ãssúmidã, ãpó s receber ã órdem de serviçó dó Cóntrãtãnte, estãrã  cãrãcterizãdã ã inexecúçã ó 
cóntrãtúãl, ensejãndó ã súã rescisã ó. 
13.3. As sãnçó es ãqúi previstãs sã ó independentes entre si, pódendó ser ãplicãdãs isólãdãs óú 
cúmúlãtivãmente, sem prejúí zó de óútrãs medidãs cãbí veis. 



13.4. Em qúãlqúer hipó tese de ãplicãçã ó de sãnçó es serã  ãssegúrãdó ãó Cóntrãtãnte ó cóntrãditó rió 
e ã ãmplã defesã. 
13.5. Nótificãdó dó prócessó pãrã ãpúrãçã ó de penãlidãde, ó Cóntrãtãdó póderã  mãnifestãr-se nó 
prãzó cónferidó pelã Lei Federãl 14.133/2021. 
13.6. O Cóntrãtãnte /ãdjúdicãtã rió póderã  sófrer ãindã, ãs sãnçó es descritãs nã Lei nº 12.846/2013, 
ãrtigós 5º e 6º. 
13.7. O vãlór dãs múltãs ãplicãdãs deverã  ser recólhidó peló Cóntrãtãdó, nó prãzó de 10 (dez) diãs ã 
cóntãr dã dãtã dã nótificãçã ó dã sãnçã ó, sób penã de ser descóntãdó dó pãgãmentó eventúãlmente 
devidó peló Cóntrãtãnte, óú cóbrãdó nã fórmã dã Lei. 
13.8. A penã de múltã póderã  ser ãplicãdã cúmúlãtivãmente cóm ãs demãis sãnçó es previstãs neste 
Cóntrãtó. 
13.9. As múltãs e óútrãs sãnçó es ãdministrãtivãs só  póderã ó ser relevãdãs mótivãdãmente pór 
cónvenie nciã ãdministrãtivã, mediãnte ãtó devidãmente jústificãdó, expedidó pelã ãútóridãde 
cómpetente dó Cóntrãtãnte. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS VEDAÇÕES 
14.1. E  vedãdó ãó Cóntrãtãdó: 

14.1.1. Cãúciónãr óú útilizãr este Cóntrãtó pãrã qúãlqúer óperãçã ó finãnceirã, sem 
ãútórizãçã ó expressã dó Cóntrãtãnte. 
14.1.2. Súbcóntrãtãr ó tódó óú pãrte dó serviçó, ensejãndó tãl ãtó em sãnçó es ãdministrãtivãs 
e rescisã ó previstãs neste Cóntrãtó. 
14.1.3. Pleiteãr indenizãçó es pór prejúí zós óú despesãs decórrentes de cãsós fórtúitós óú 
fórçã mãiór. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO 
Córrerã  pór cóntã dó Cóntrãtãnte ã públicãçã ó dó extrãtó dó presente instrúmentó nó O rgã ó Oficiãl. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO 
Ficã eleitó, de cómúm ãcórdó, ó fóró dã Cómãrcã de Itãú nã, cómó ú nicó cómpetente pãrã dirimir 
qúãisqúer dú vidãs óú demãndãs próvenientes dó presente CONTRATO, cóm renú nciã de qúãlqúer 
óútró, pór mãis privilegiãdó qúe sejã. 
 
Estãndó ãssim, jústãs e cóntrãtãdãs, ãs pãrtes ãssinãm ó presente Instrúmentó em dúãs (02) viãs de 
igúãl teór e fórmã, pãrã ós mesmós fins, júntãmente cóm ãs testemúnhãs ãbãixó ãssinãdãs, sendó 
tódãs ãs lãúdãs rúbricãdãs. 
 

 
Itãú nã, Minãs Gerãis, xxx de xxxx de 2024. 

 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAÚNA/Contratante 
Nesvalcir Gonçalves Silva Júnior 
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